
Brasileiro não tem alívio no bolso, prin-
cipalmente com os bancos. A taxa média 
de juros voltou a subir em novembro e 
chegou a 31,4% ao ano. Em 12 meses, 
a elevação foi de 7,4 pontos percentuais, 
de acordo com dados do Banco Central 
divulgados ontem (27/12).

O spread bancário - diferença entre as 
taxas pagas pelas organizações finan-
ceiras à pessoa que investe o dinheiro 
e as cobradas do cliente que pega um 
empréstimo - também segue em alta. 
Saiu de 20,3 pontos percentuais em ou-
tubro para 20,7 pontos percentuais em 
novembro.

atuar na função. Uma intransigência.
Em reunião com a COE (Comissão 

de Organização dos Empregados), no 
último dia 20, a direção do banco in-
formou novas medidas com relação 
às certificações. Para trabalhadores 
que fizeram a prova e não passaram, 
60 dias para obter a certificação. Já 
os trabalhadores que não fizeram ne-
nhuma tentativa, serão advertidos e 
terão os mesmos 60 dias para obter 
a certificação.

A COE cobra do Itaú que reveja a 
postura neste caso e esclareça os crité-
rios que podem levar a demissão destes 
bancários. Importante destacar que a re-
solução do Banco Central exige o certifi-
cado apenas para as atividades “de dis-
tribuição e mediação de títulos, valores 
mobiliários e derivativos”. 

O pagamento 
do abono do PIS 
e do Pasep com 
ano-base 2020 
ficará disponível 
somente até esta 
quinta-feira, 29 
de dezembro. Dados do Minis-
tério do Trabalho, até a primeira 
semana deste mês, apontavam 
que ainda havia cerca de R$ 387 
milhões parados na Caixa e no 
Banco do Brasil à espera dos 
trabalhadores.

Para trabalhadores do serviço 
público, vinculados ao Pasep, 
o benefício é transferido pelo 
Banco do Brasil. Já para quem é 
empregado na iniciativa privada, 
com vinculação ao PIS, o paga-
mento é administrado pela Caixa 
Econômica Federal.

É com imenso pesar que a Dire-
ção do Sindicato dos Bancários 
de Itabuna e Região lamenta o fa-
lecimento do  doutor Ari Quadros 
Teixeira, funcionário aposentado 
do Banco do Brasil. Nesse mo-
mento de perda e dor, expressa-
mos condolências aos familiares 
e amigos.
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Intransigente, Itaú demite 
bancária por não ter CPA-10 

Taxa de juros sobe em 
novembro, aponta BC

Prazo para saque do 
abono salarial em 

2022 termina amanhã

O Itaú mostra o quão cruel é a polí-
tica dos bancos com os trabalhadores. 
O Itaú demitiu uma funcionária, com 
14 anos na empresa, sob alegação de 
que não tinha a certificação Anbima 
CPA-10. 

Detalhe: no feedback, o gestor da 
unidade reconhece o alto desempenho 
da bancária, que conseguiu bater todas 
as metas e resultados. Mas, ao final, 
afirma que a trabalhadora não poderia 

Adaptado da CUT
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PLANTONISTAS DE HOJE

Manhã: Everildo

Tarde: Liamara

O BC mostra que nas operações de 
crédito com pessoas físicas, o spread 
fechou novembro em 27,4 pontos, con-
tra 26,5 pontos em outubro. No crédito 
às empresas, ficou em 8,7 pontos, contra 
9,4 pontos no mês anterior.

Com o custo de vida alto e os abusos 
dos bancos, que não dão trégua nos ju-
ros, os brasileiros seguem endividados 
e, consequentemente, inadimplentes. 
Entre as famílias, a taxa ficou em 3,9%. 
A expectativa é que o cenário econômico 
comece a mudar com o novo governo e 
os brasileiros finalmente comecem a ter 
um alívio no orçamento. 

Nota de Pesar
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Síndrome de Burnout: fique atento aos sinais

‘Convicção pessoal’ não é motivo para não 
tomar vacina contra a covid, diz Justiça

Fonte Blog Peleja

Jornada de trabalho estendida, li-
gações fora do horário, tempo de lazer 
quase nulo e atribuições além da des-
crição do cargo. A situação agonizante 
pode se ser gatilho para a Síndrome de 
Burnout, incorporada à lista de doen-
ças ocupacionais da OMS (Organiza-
ção Mundial da Saúde).

No Brasil, a síndrome atinge 30% 
entre os mais de 100 milhões de tra-
balhadores, índice semelhante ao do 
Reino Unido. Embora tenha crescido 
muito nos últimos anos, ainda há dúvi-
das sobre como classificar os sintomas 
da doença, também conhecida como 
síndrome do esgotamento profissional. 

A OMS ainda faz outro alerta. O 

Brasil ocupa hoje o primeiro lugar no 
país mais ansioso do mundo e o se-
gundo no ranking dos países com tra-
balhadores com cansaço excessivo, 
números que são reflexos também da 
vivência e novos formatos propostos 
pela pandemia da Covid-19.

Hoje, a imensa maioria dos traba-
lhadores se diz esgotado fisicamente 
e psicologicamente por conta das ati-
vidades. Ao chegar neste alto nível de 
estresse e desgaste, a pessoa se sen-
te paralisada. Chega no limite. Aí pode 
desencadear a síndrome. Por isso, é 
fundamental conhecer os sintomas.

Estresse ligado ao trabalho, dor de 
cabeça somente no ambiente laboral, 

desanimo, tristeza, alterações do apeti-
te e no sono, exaustão, falta de motiva-
ção e de energia. Tudo isso junto pode 
ser Burnout e é fundamental procurar 
ajuda. 

Segundo uma decisão de primeira 
instância da Justiça do Trabalho de SP, 
a convicção pessoal não é motivo sufi-
ciente para que uma pessoa deixe de 
tomar vacina contra a covid-19. Com 
isso, foram considerados improceden-
tes os pedidos de uma cirurgiã-dentis-
ta que entrou na Justiça após sofrer 
processo administrativo-disciplinar por 
parte do município de Mauá (São Pau-
lo), por recusar a vacinação.

Para a juíza Tatiane Pastorelli Du-
tra, da 3ª Vara do Trabalho de Mauá, 

não havia motivo justa para a decisão 
da funcionária, que além da convicção 
pessoal alegou um diagnóstico de cân-
cer de mama para não se imunizar. 
Cabe recurso.

“Na ação trabalhista, a mulher con-
ta que o empregador impôs a vacina-
ção como condição para o trabalho. 
Requereu antecipação de tutela para 
o que o município deixe de computar 
como faltas injustificadas o período em 
que foi impedida de exercer suas fun-
ções. Também pede autorização para 
o retorno imediato ao serviço e que 
não lhe seja aplicada punição”, informa 
o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª 
Região (TRT-2). 

TENTOU CAMUFLAR - De acordo 
com a magistrada, a dentista utilizou 
os exames clínicos do câncer de mama 
“apenas para camuflar convicção pes-
soal de não se vacinar”. Na sentença, 
ela lembrou que a funcionária admitiu 

ao perito não ter recebido recomenda-
ção médica sobre alguma contraindi-
cação da vacina contra a covid. Além 
disso, afirmou que não se imunizou por 
não ser “cobaia” e não quer “usar uma 
droga que não conhece”. E ainda citou 
a chamada Revolta da Vacina do início 
do século passado, quando a imuniza-
ção contra a varíola se tornou obrigató-
ria no país, causando protestos.

“A segmentação do conhecimento 
mostra-se tão influente no mundo con-
temporâneo que a própria reclamante 
– que é profissional da área da saúde 
– atesta que ‘não quer usar uma dro-
ga que não conhece’”, afirma a juíza. 
“De fato, é inegável que a autora nada 
conhece sobre vacina. Não é imunolo-
gista, tampouco participou das diver-
sas e rigorosas fases de estudos para 
o desenvolvimento dos imunizantes. 
Exatamente por isso, por nada co-
nhecer, deve buscar se informar com 
quem sabe.”
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